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ATA DE REGISTRO DEPREÇOSN'
OBJETO:

006/2018

Registro de preços para o fornecimento parcelado de material

de escritório obedecendo às especificações, quantidades e
condições descritas no Termo de Referência(Lote 03).
12 jdoze) meses
003/2018

MENORPREÇOPORLOTE
PARCELADO

123/2018

R$ 12.969,88(doze mil, novecentos e sessenta e nove reais e

PRAZO:

PREGÃO ELETRÕNICO NO
TIPO:

FORMADEFORNECIMENTO
PROTOCOLONO

VALORTOTAL:

oitenta e oito centavos)

Pelo presente, de um lado a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A. com sede

na Rua Dr. Salles Oliveira, Ro 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP 13035-270, devidamente inscrita no

CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00 representada neste ato por seu Diretor Presidente e cumulativamente Diretor

Administrativo e Financeiro interino, Sr. Cardos José Barreira, portador do RG n' 4.571.189-6 e do CPF n'
000.621.248-46, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro lado, a empresa DALEN
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - EPP. com sede à Rua Canuto Saraiva. 785

Mosca, São Paulo/SP. CEP: 031 13-010 devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 22.791 .023/0001-02, neste ato
representada pelo Sr. José Américo Saturnino Santos, portador do RG n' 27.437.299-X. e do CPF n'

569.692.445-04, doravante denominada simplesmente DETENTORA, celebram o presente instrumento, que
será regido pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhe. supletivamente. os princípios da teoria geral dos
contratos e pelas seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULAPRIMEIRA.OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o registro de preços para o fornecimento parcelado de material de

escritório(Lote 03), obedecendo as especlHcações e quantidades descritas no Anexo 1 - Termo de
Referência do Edital da Licitação em Epígrafe

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA E iNiCiO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses contados a partir da data da
publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

2.2. Os materiais deverão obedecer as especificações e condições que integram o Anexo 1 - Termo de
Referência do Edital da licitação que este precedeu, cujas regras ali estabelecidas são de observância
obrigatória.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1. Os preços unitários e totais dos produtos constam do Anexo ll . Proposta de Preços apresentado pela

DETENTORA. os quais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo olqeto contratado e

pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do mesmo, bem

como, pelos gastos com transporte, frete ou quaisquer outras despesas.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO #
EMPRESA híUNICIPAL DE DESENV'0LVIXIENT0 DE dAh!
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EC
4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trintas dias contados do aceite da Nota Fisga

deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.
a empresa

4.2.

a)

b)

c)

d)

e)

Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A

Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP: 1 3035-270
CNPJ: 44.602.720/0001-00 - Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

Indicação dos materiais, quantidade, valores unitários e totais:
Protocolo no123/2018

Número da Ata de Registro de Preçosl
Número do Termo de Fornecimento.

4.2.1.

4.2.2.
A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.3. A EhIDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Futura
apresentada.

4.3.1. A(s) futura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(sl à DETENTORA para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02
Idois) dias úteis a parir da data de devolução para a sua reapresentação

4.3.2. A devolução da natura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a DETENTORA suspenda o fornecimento.

4.3.3 A(s) fatura(sl aprovada(s} será(ão) paga(s) no preza de 30(trinta) dias a contar do aceite da
Nota Fiscal/Fatura pela EMDEC

4.4. Caso se aplique, será retido do pagamento à DETENTORA, a alíquota do ISSQN da Prefeitura
Municipal de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e
alterações

4.4.1. As empresas não estabelecidas em Campinas e que prestam serviços no município, devem fazer
o CENE Campinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidas em Campinas, para que não tenham o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSQN retido na fonte pelo tomador de serviços, nos
termos da IN DRM/GP 001/201 2 e alterações

4.4.2. Para fins de apuração da base de cálculo, a DETENTORA, quando couber, deverá fornecer ao

tomador destes serviços as cópias previstas no art.99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.5 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual

4.6 Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
DETENTORA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

bancária da empresa

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTObE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n'. 1 .028 - Vila Industrial -- CEP l iiQ35=É70 -- Campinas/SP

Fone: (19) 3772-4000 Site: www:çmdec.ê3;n.br
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5.1. A DETENTORA deverá entregar os materiais em até 20 (vintes dias. contados da assinatura do Termo
de Fornecimento, conforme Termo de Referência

5.1.1. Os locais de carga e descarga na EMDEC encontram-se na área interna do Anel de Integração
Engenheiro Rebouças, zona com restrição de circulação de veículos de carga, de acordo com a
Resolução 079/17. que parte ser obtida através da Internet em

- Anel de Integração Engenheiro Rebouças:
v/wv/.emdec.com.br/eficiente/repositorlo/2905.pdf

5.1.2. As disposições contidas neste Item não impedem a devolução imediata do(s) produto(sl a
DETENTORA, desde que verificado, no ato, a inadequação do(s) mesmo(s) às especiõcações citadas

5.2. Devolvido o objeto à DETENTORA, por inadequação aos termos contratuais, será concedido prazo

adicional de 05 (cincos dias úte s. para substituição dos produtos inadequados. irdependentemente da aplicação
das penalidades cabíveis

5.3. A EhIDEC rejeitará, no todo ou em parte. o(s) material(is) em desacordo com a Ata de Registro de
Preços ou Termo de fornecimento

5.3.1. A devolução de material rejeitado
DETENTORA suspenda o fornecimento.

em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a

5.3.2. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução de qualquer
material rejeitado.

5.4. A DETENTORA será responsável pela qualidade dos materiais fornecidos e sua adequação à
legislação e às normas técnicas vigentes no momento da entrega do objeto

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A DETENTORA não poderá ser obrigada a fornecer quantidade superior à formulada em sua proposta
sendo vedado às partes efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1' do art. 65 da Leí Federal no 8.666/93

6.2. A EMDEC não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos produtos objeto
do presente, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento
desde que respeitado o disposto nos itens precedentes.

6.3. A EMDEC poderá. nos termos da legislação em vigor, durante o prazo de validade deste. adquirir de
outros fornecedores os produtos objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição do
produto por preço igual ou superior ao constante da Ata de Registro de Preços

6.5. Sempre que necessitar, ao longo do período de validade do presente compromisso, a EMDEC

convocará a DETENTORA para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, prorrogáveís por igual período, assinar o
Termo de Fornecimento

6.6. O Termo de Fornecimento. conforme dispõe o artigo 62. "capuz e $ 4', da Lei Federal n' 8.666. de 21

de junho de 1 993, será considerado contrato acessório a presente Ata de Registro de Preços e estipulará:

6.6.1. as quantidades dos produtos a serem fornecidas pela DETENTORA no momento, respeitado o
disposto na Cláusula 6.1 . desta Ata

6.6.2. a forma de fornecimento das quantidades no momento pretendidas, se parceladas em dias
diferentes ou integrall H

de

W
FUoea
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6.6.3. o prazo de entrega dos materiais será o previsto no Anexo 1 - Termo de Referência. contados

da assinatura do Termo de Fornecimento e, na hipótese de ser solicitado o fornecimento parcelado, as
datas em que se darão as entregas subseqüentes à primeira

6.6.4. o valor a ser pago pela EMDEC à DETENTORA pelo fornecimento realizado.

6.7. Será facultado à EMDEC convocar a DETENTORA para assinar tantos Termos de Fornecimento

quanto forem necessários para o atendimento de suas necessidades, até o limite do quantitativo registrado.

6.8. A recusa da DETENTORA em assinar o Termo de Fornecimento, será considerada como fatos

qualificador da inexecução total da presente Ata de Registro de Preços, para os fins previstos neste instrumento
e no Edital

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. São direitos da EMDEC na presente Ata de Registro de Preços, além de outros decorrentes da
legislação em vigor

7.1.1. Exigir, sempre que conveniente e oportuno aos interesses públicos, a assinatura do Termo de
Fornecimento e o respectivo fornecimento dos produtos nele especificados, desde que não
ultrapassados os limites máximos de fornecimento

7.1.2. Definir a forma de Fornecimento desejada em cada aquisição e receber os produtos dentro do
prazo máximo previsto em cada Termo de Fornecimento firmado pelas partesl

7.1.3. Rescindir administrativamente a presente Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no
presente instrumento

7.2. Prestar à DETENTORA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do fornecimento.

7.3. Indicar preposto para acompanhamento do fornecimento e entrega dos materiais

7.4. Receber os materiais em estrita observância ao termo de referência, devolvendo-os no caso de recusa

devidamente acompanhados de notificação expressando os motivos da recusa.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

8.1 Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
B

8.2.
ndicar preposto para aco'npanhamento dos termos e fiel execução deste instrumento

8.3 Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme Item 3 do Anexo 1 - Termo de Referência

8.4 Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA NONA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Fica terminantemente vedada a DETENTORA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata da Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da DETENTORA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá
análise documental da reorganização empresarial.

Ü

\
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l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

11.1. São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n' 8.666/93, e demais normas

pertinentes, devendo ser observados os procedimentos contidos no artigo 10, do Decreto Municipal Ro

11.2. A Proponente vencedora que, convocada para assinar a Ata de Registro de preços e/ou Termo de
Fornecimento, não o fizer no prazo estipulado no Edital sem qualquerjustificativa aceita pela EP.4DEC. decaíra do

direito à contratação e ficará sujeita à multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total do Ata de Registro de

Preçosl de acordo com o previsto no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93, assim como a indenização por perdas e
danos à Administração e demais cominações legais pertinente

11.3. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e. em especial. das previstas neste

Edital, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à DETENTORA as seguintes sanções

1 - Advertência:

11 - Multa

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC.

nos termos do inciso 111 do artigo 87 da Lei n' 8666/931

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo

com o art. 87 inciso IV da Lei Federal n' 8.666/931

11.4.

11.5.

A autuação não desabrida o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

A penalidade de MULTA poderá ser aplicada, inclusive cumulativamente, nos seguintes casos:

11.5.1. Multa de 0,2% Idois décimos de um por centos, aplicado ao valor total atualizado do Termo de
Fornecimento, multiplicado pelo número de dias de atraso no fornecimento. até o décimo dia corrido.

após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 1 1 .5.2.

11.5.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do Termo de Fornecimento será
aplicado na hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médlal

11.5.3. adulta de 10%(dez por cento) sobre o valor total atualizado do Termo de Fomecimento. será

aplicado na hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do Termo de Fornecimento. pelo seu nâo
recebimento. ou por qualquer outro Inadimplemento contratual de natureza grave. sem justificativa. ou
com justificativa não aceita pela EMDEC.

11.6. A DETENTORA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada. de acorda
com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações.

11.6.1. Se indeferido o recurso, a DETENTORA deverá recolher o valor da multa aplicada na

Tesouraria da EhIDEC. no prazo de até 05(cinco) dias após comunicado do resujtadq.

H
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CÀMPINAg S/]
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11.6.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela DETENTORA relativos às multas.

os mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

11.7 0 não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a DETENTORA às demais sanções
previstas nos Ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93, com suas alterações

11.8.
As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

11.9. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC- Processo Administrativo de Licitações e Contratos

CLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal
n' 8.666/93 e Decreto Municipal n'1 1 .447/94

12.2. A EMDEC poderá rescindir de pleno direito esta Ata, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, sem que assista à DETENTORA qualquer direito de reclamação ou inderização. $em prejuízo das
penalidades aplicáveis. sempre que ocorrer

12.2.1. Inadimplência de Cláusula contratual por parte da DETENTORA;

12.2.2. Inobservâncía de especificações e recomendações fornecidas pela EMDECI

12.2.3. Interrupção do Fornecimento por exclusiva responsabilidade da DETENTORA, sem justllcativa
apresentada e aceita pela EMDEC

12.2.4. Liquidação judicial ou extrajudicial, falência da DETENTORA. ou insolvência civil:

12.2.5. Transferência, no todo ou em parte, do olqeto deste compromisso de fornecimento, sem prévia
e expressa autorização da EMDEC

12.2.6. Razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela EMDEC;

12.2.7. Preços registrados superiores aos praticados pelo mercado.

12.3. A DETENTORA poderá solicitar, por escrito, a rescisão do Termo de Fornecimento decorrente da Ata

de Registro de Preços, mediante comprovação de estar impossibilitado de cumprir as exigências do mesmo:
com comunicação prévia de 30 (trinta) dias

12.4. A solicitação de rescisão prevista no item anterior não desobriga
cumprimento das obrigações ajustadas, enquanto não se formalizar a rescisão

a DETENTORA do estrito

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE FORNECIMENTO

13.1. Será admitida a prorrogação da vigência do Termo de Fornecimento, com a expressa concordância da
DETENTORA, desde que dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

14.1. Para as despesas com a aquisição dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços há
previsão de recursos orçamentários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. Os termos desta Ata de Registro de Preços vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da
proposta comercial apresentada pela DETENTORA.

Ü
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15.2. Aplica-se a este instrumento e principalmente aos casos omissos o disposto na
l0.520/02. Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n' ll .447/94. n
14.602/04

Lei Federal n'
14.218/03 e Ro

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente instrumento, para todos os efeitos legais, os Anexos do Edital da Licitação
precedente e a proposta comercial apresentada pela DETENTORA na licitação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO

17.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do ajuste, acarretará, a critério da
EMDEC, a suspensão ou a rescisão da avença

17.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de tempo que faltava
para sua complementação, mediante a expedição de ordem de reinício

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REVISÃO DE PREÇOS

18.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

nicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retHbuição da EMDEC para a justa remuneração dos
serviços. poderá ser revirada. objetivando a n-anutenção do equílibrio económico - Hnanceiro inicial do contrato.

18.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta. de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

18.3. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido
através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(sl que comprove(ml a procedência do
pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc

18.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA
desequilíbrio económico-financeiro.

esta deverá comprovar o

18.5. Fica facultado a EFdDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar. em conjunto com
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela DETENTORA

18.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da

EMDEC, porém contemplará o fornecimento a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da
EMDEC

18.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

DETENTORA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n'. 1 .028 - Vila Industrial -- CEP 1 3035-270 - Campinas/SP
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18.6.2. A DETENTORA deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo

com os preços revlsados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobeRura das diferenças
de'/idas. sem juros e correção monetária. em relação aos materiais fornecidos após o protocolo do
pedido de revisão

CLÁUSULA DÉCIMANONA.FORO

19.1. Fica eleita uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para

dirimir eventual controvérsia decorrente da presente Ata, o qual preferirá a qualquer outro, por mais privilegiado
que possa se afigurar

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam a presenteAta de

Registro de Preços, feito em 3 jtrêsl vias de igual teor e forma para um só e Jurídico efeito. eleito perante as
testemunhas abaixo assinadas a tudo presentes

1 9 DEZ.20q8

S/A

Financeiro interino da EMDEC S/A

PARAFNFORMÁTICP E PAPELARIA EIRELl-EPP

TESTEMUNHAS

]
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Rua Dr. Sa]]es O]iveira, n'. ] .028 -- Vila Industrial -- CEP 1 3035-270 -- Campinas/SP
Fode: (1 9) 3772-4000 Site: w,ww.emdec.com
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ANEXOl-TERMO DE REFERÊNCIA

1. 0BJETO

1.1. Constitui objeto do presente o registro de preços para o fornecimento parcelado de material de escritório
obedecendo às especificações, quantidades e condições descritas neste Termo de Referência.

LOTE 3

DESCRIÇÃO

10900001001

BOÉiiq

107%, OPACIDADE MÍNIMA 90%, UMIDADE MÁXIMA 4%. ENCANOAMENTO

MÁXIMO 15MM; MEDINDO (0,914X50)M, EMBALAGEM COM CODIGO DE BARRAS
DO FABRICANTE

PAPELSULFITE DE PAPELA EDINDO
(297mm x 420mm); ALVURA MÍNIMA DE 90%.CONFORME NORMA ISO
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%l UMIDADE ENTRE 3,5%(+/-l,O), CONFORME
NORMA TAPPl; CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO. EMBÁLAG'EÚ BOPP. COR
BRANCA,PACOTEC/500FLS

REGISTRADOR AZI DE PAPELAul LQMBAOA LARGA: TAMANHO OFICIO: COM
FERRAGEM DE ALAVANCA NIQUELADA; COM VISOR. ÍNDICE ALFABETICO. SEM
CANTOSVIVOSOU REBARBAS

PASTACATALOGO;CARTÃO R
O,IO MICRAS; COM 4 PARAFUSOS DE METAL; P/ 4 FUROS COM 100 ENVELOPES

PLÁSTICOS RESISTENTESI COM ETIQUETA DE IDENTIFICACAO: NO TAMANHO
OFICIO;NA COR PRETA

PASTA SUSPENSA:êÕ

NO MÍNIMO 260G/M2; NA COR PARDA; ESPESSURA: 0,25mm A 0.28mm; MEDIDA

(240mm x 360mm); POSSUI 4 PONTEIRAS DE POLIETILENO (PE); 2 HASTES DE
METAL; PONTEIRAS FACADAS COM ALHOS; ACOMPANHA l VISOR EM ACRÍLICO
!ETIQUETA BRANCA; l GRAMPO PLÁSTICO

PASTA EM L; DE POLIPROPILENO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE O.15 MICRAS:
TAMANHO OFICIO;NA CORCRISTAL
PAPEL FLIP CHART; EM PA

NA COR BRANCA;

UNID QTO(')

R.L. 50

10900002001 PT 30

3 10900005001 PC 50

4 10900006001 PC 30

5 10900008001
PC 3.000

6

7

10900009001

10900012001

PC

PC

10

2SERRILHA PARA (VIRAR OU DESTACAR); PESANDO 72G/M2
PARASER UTILIZADOEM CAVALETE

FICHAR10 COM ARGOUS FIXA URA DE

0,20mm; COM 4 ARGOLAS EM METAL; FERRAGENS EM METAL p/ 4 FUROS COM
100 ENVELOPES PLÁSTICOS RESISTENTES; LOMBADA DE 5cm: COM ETIQUETA
DE IDENTIFICACAOI NO TAMANHO A4; NA COR PRETA
PASTA ABA E EUSTICO EM POLiPK(5FiEÊRÕ

2450mmX180mml LOMBO 4cm 1/2 OFICIO

8 NOVO

9

UN 10

NOVO TRANSLUCIDO;
TRANSPARENTE.

MEDIDAS: UN. 20

I') Quantidade total estimada para 12 meses

EMPRESA MUNICJPAI)pEbESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, Ho. 1.028?. Vila Industrial - CEP 13035-270 -- Campinas/SP

cone: (1 9) 3772-4000 Site: EWW:eDdçç:com.br
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EC
2. CONDIÇÕES DEFORNECIMENTO

2.1 . O fornecimento estará sujeito à conferência, inspeção, teste ou análise de conformidade ou de qualidade a
ser realizado por funcionário da EMDEC, ou pessoa ou órgão indicado pela EMDEC e de acordo com as normas
da ABNT. quando assim legalmente exigido. Ocorrendo reprovação na conferência. inspeção, teste ou análise
realizada, a EMDEC se reserva ao direito de devolver a quantidade total do material, ficando isenta de todas e
quaisquer despesas daí decorrentes, não importando de que natureza

2.3: Para todos os materiais/produtos que constam prazo de validade, esse tempo nunca poderá ser inferior a 06
jselsl meses. a contar da data de emissão da nota fiscal. Para a rota fiscal emitida a partir do día 15, inclusive
não será contabilizado o mês em cubo. pa'a contagem do prazo de validade

3.PRAZOSPARAAENTREGA

3.1 :Os materiais deverão ser ent'egues em até 20 (vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do Termo
de Fornecimento

3.1.1 Eventuais solicitações de prorrogação deverão ser solicitadas ao gestor do contrato, indicado pela
EMDEC, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela Detentora, para serem
submetidos à apreciação superior.

3.2. As solicitações de fornecimento poderão conter um ou mais itens do Lote, não sendo obrigatória a
solicitação de todos os itens do Lote em cada pedido

3.3. Caberá a Detentora arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos
produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem às
especificações deste Termo

4.LOCALDASENTREGAS

4.1 . As entregas deverão ser realizadas no almoxarifado da EMDEC. na Rua Dr. fales de Oliveira. n.a 1 .028
Vila Industrial, Campinas/SP

4.2. Observação: os locais de carga e descarga naa EMDEC encontram-se na área interna do Anel De
Integração Engenheiro Rebouças, zona com restrição de circulação de veículos de carga, de acordo mm a
Resolução 079/17. que pode ser obtida através da Internet em

- Anel De Integração Engenheiro Rebouças
vadw.emdec.com.br/eficiente/repositorío/2905.pdf

4.4. junto ao Almoxarifado da EMDEC, por meio dos
telefones (19j 3772-4055 e (191 3772-4064

4.3. O horário de recebimento será das 08h30 às llh30 e das 13h30 às 16h30.

DE ACeiTAÇÃdbÕÕijÊiÕ

5.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente,
especificações constantes deste termo

para efeito de verificação da conformidade com

5.2. A EMDEC terá o prazo máximo de 5 dias úteis para aprovar ou rejeitar os materiais.

5.3. Constatadas irregularidades no objetc. a EMDEC. será prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis
poderá

do

'g
Ri

EMPRESA MUNkii\tl DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Dr. Sa]]es O]ive#a, nl 1 .028 -- Vi]a ]ndustria] -- CEP ] 3035-270 -- Campinas/SP

FaReI ( 1 9)13772-4000 Site: }!fl!:W;ç11©çç:çQID
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EC
5.3:1. Rejeita-lo. no todo ou em parte, se não corresponder às especificações deste Termo de
Referência, determinando sua substituição.

5.4. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5(cíncol dias úteis contados do recebimento
pela Detentora da notificação, por escrito. mantido o preço inicialmente ofertado.

5.3.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.

5.5. A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a Detentora suspenda
o fornecimento

5.6. A EbIDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução do material rejeitado.

5.7. Caso os produtos ofertados pela Detentora, em sua proposta comercial sejam descontinuados pelos
fabricantes durante a vigência deste registro de preços, a Detentora deverá apresentar formalmente a proposta
de produtos substitutos para a EMDEC no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a parir da assinatura do
Termo de Fornecimento

5.7.1 . A EMDEC comunicará formalmente o resultado da avaliação à Detentora no prazo máximo de 2
jdoisl dias contados após o recebimento da proposta de substituição

5.7.2. A Detentora terá o prazo de 13 jtreze) dias contados a partir da aprovação dos produtos
substitutos para efetuar as entregas

5.7.3. Caso os produtos substitutos sejam desaprovados pela EMDEC, reiniciam-se os procedimentos
de aprovação com a proposição de outros pela Detentora no prazo máximo de 2(dais) dias contados a
partir da comunicação formal da desaprovação pela EMDEC

5.7.4. Nos casos enquadrados no item 5.7.3 o prazo de entrega poderá ser repactuado, desde que não
ultrapasse 30 dias contados a partir da assinatura do Termo de Fornecimento

6.GARANTIA

6.1: A empresa Detentora deverá garantir a qualidade dos materiais produzidos por um período mínimo de 06
jseisl meses contados a partir da data do aceite dos materiais. responsabilizando-se pela substituição de
material defeituoso. caso exista sem qualquer ónus adicional ao Contratante. em até 05 (cincos dias úteis após a
comunicação escrita por parte da EMDEC

7.1 . C) registro de preços ableto deste tem-o terá vigência de 12(dozel meses. contados a partir da data da
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e do Compromisso de Fornecimento no' Diário Oficial do
Município

1:4çWrtÁiüã
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente. de acordo com as cláusulas avençadas. nos termos do presente
nstrumento e da legislação vigente, respondendo o ínaaimplente pelas consequências da inexecução total ou

parda

8.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da EMDEC, que serão
oportunamente designados pela Gerência de Divisão de Compras

8.3. A Detentora deverá indicar preposto para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem

Goma esclarecimento de dúvidas de quaisquer natureza quanto aos produtos a serem entregues

8.4. A Detentora está ciente e aceita todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e
controle adotados pela fiscalização do contrato. obrigando-se a fornecer todos os dados. elementos e
esclarecimentos solicitados

ENIPijbS/qMUNiCIPAL DE DESEN\'0LV'IMENT0 DE CAblPINAS S 'A
Rua Dr. Sã]]es Q]iveira, n'. 1 .028 -- Vi]a ]ndustria] -- CEP ] 3035-270 -- Campinas/SP

one: (1 9) 3772-4000 Site: www.emdec.com
1 1
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glonn;ia4ÇÕESOAOETENTORA

9.1 . Além das condições já especificadas neste Termo. serão também obrigações da Detentora

9.1.1 . Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, independentemente de sua
culpa ou dolo durante o fornecimento dos itens objeto deste Termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos
em decorrência do acompanhamento do estuque do Almoxarifado, exercido pela EMDEC

9.1 .3. Atender à toda a legislação vigente (no âmbito federal estadual e municipall. durante o fornecimento do
objeto deste instrumento

9.1 .4. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões no objeto. nos termos do artigo 65
$ 1 '. da Lei Federal n' 8.666/1993. com suas posteriores alterações. '

9.1 .5. Entregar o material nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, 211Dçlpg!!DgDlç..DQ
década durante o certame licitatório. sob

pena de recusa de recebimento.

9.1 .6. Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas. bem como
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. apresentando documentação revalidada
se algum documento perder a validade

10.1 . Poderão ser obtidas informações relativas às especificações técnicas com a Srta. Cristina Aparecida
Ventura. do Departamento de AlmoxaHfado, através do telefone(19) 3772-4055

ll.FORMADEPAGAMENTO

ll.l. Os pagamentos deverão ser realizados no prazo de 30 jtrintal dias contados do aceite da Nota
Fiscal/Fatura

12-MODELODEPROPOSTA

12.1 . Antes de apresentar suas propostas, os Licitantes deverão analisar o Termo de Referência de modo a não
ncorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais pretensões de acréscimos de
preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços

12.2. As propostas poderão ser elaboradas conforme Apenso 1 - Modelo Preferencial de Proposta

12.3. As propostas deverão ser expressas em reais (R$1. em algarismos. com duas casas decimais. e por
riso

12.4. O preço proposto deverá incluir todos os custos e despesas direta ou indiretamente necessários ao
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação. inclusive tributários. sociais e trabalhistas, bem
como o lucro da empresa de forma que nenhuma outra remuneração sela devida por conta da contratação

C a

12.5. A proposta deverá.ter o prazo de validade mínimo de 90 jnoventa) dias corridos. contados a partir da data
da sua apresentação

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Sa]]es O]iveira, n'. ] .028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Pane: (1 9) 3772-4000 Site: 9{:!\:w.emdec.com.br
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EMDEC

RUa DoUtOr SalleS de OllVein, ng 10Z8, Vila IndU
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PREGÃO Ng 0a3/2018

A/CDVISÃODECOMPRAS

SOCial: Dalen Suprimentos para InfarmátiCBe PaPelara Eke i. 'PP
CNPl: 2Z 791 023/Dali Q2 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 14a 766064 11Z INSCRÇÃ0 MUN CIPA1 : 5 287023 S
Fndençq RUH CanUtOSarBiVa. 785 MnOÇB SÕa P8UIQ/SP CEP 03113 a10
Telefone;t11) 23a7-7848
E nlall; ÇQmerClal dalen@gmall Com

)ANOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE

DSEAraERICOSATUR\INOSANTOS

BuS leira, Solteiro Gerente CQmerCia

RG= RG.:Z7437 299 X CPF:569 692.445 04

: LIAIL: Comercial dalenPgnail.CQm
FINE: Í11} 2307 784B

DadOS BalcarOs: BalCOdaB anil Ag.:0647 5 C/C=39.659 1

L l Constitui abj=tQ da presente o registro de praças para o farnpcimeita pa'ce ada de materiãlce escrjtória
bedeçendQ àS eSPeCifICaÇÕeS. quantidades e ÇQndiÇÕeS deSCritaS neste Termo de Referênc

 
Item Quant Unid Descai D Marca Valor unitária l Valor Total

  50 RI

BOBINA PARA PLOTTER; TIPO SULFITE; OPACO; COM 90G/M2.

ALVURA M IN IMA

107%, OPACIDADE MÍNIMA 90%. UNIDADE MAXI UA 4%
ENCANTAMENTO

MÁXIMA 15MM; MEDINDO {0,914X50)M. EMBALAGEM COM
CÓDIGO DE BARRAS

DO FABRICANTE

CHL   R$ 3.545.00

2 30 PT

)APELSULFTTE DE PAPELARIA; GRAMATURA 75g/m2;

FORMATO A3; MEDINDO [297mm x 420mm); ALVURA
MÍNIMA DE 90%,CONFORM E NORMA ISO; OPACIDADE

MÍNIMA DE 87%i UNIDADE ENTRE 3,5%'(+/-l.O}, CONFOR \4E
NORMA TAPPl; CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. EMBALAGEM

BOPP. COR BRANCA, PACOTE C/ 500 FLS

EXECUTIVE 5Z,84 R$ 1 5SS.20

3 50 PÇ

REGISTRADOR AZ; OE PAPELÃO; LOMBADA LARGA; TAMANHO

OFICIO; COM FERRAGEM DE ALAVANCA NIQUELADA; COM

VISOR, ÍNDICE ALFABETICO. SEM CANTOS VIVOS OU

REBARBAS

PASTA CATALOGO; CARTÃO REVESTIDO EM POLIPROPILENO:

ESPESSURA DE O,IO MICROS; COM 4 PARAFUSOS DE METAL;

p/ 4 FUROS COM 100 ENVELOPES PUSTTCOS RESISTENTES

COM ETIQUETA DE IDENTIFICACAO; NO TAMANHO OFICIO;
MACORPRETA

POLYCART   R$ 65].SO

4 30 PÇ )AC 28.04 R$ 84].20

S 3000 PÇ

PASTA SUSPENSA; CORPO EM CARTÃO KRAFT: PLATIFICADA

3RAMATURA DE NO M[NIM0 260G/M2; NA COR PARDA

:SPESSURA; 0.25mrn A 0.28mm; MEDIDA: C240mm x 360mml;

)ossul 4 PONTEPRAS DE POLIETILENO rPE); 2 HASTES De

\FETAL; PONTEIROS FICADPS COM ILHAS; ACAMPAR HA ]

/ISOR EM ACRÍL CO; l ETIQUETA BRANCA; l GRAMPO

}LASTICO

CROTONS   R$ 6.000.00

6 10 PC )Abra EM L; OE POLlpROPILENO. COM POLIBRAS g.7Z R$ 7.20

7 2 PÇ

)APEL FLIP CHART; EM PAPELSULFITE; MEDINDO [õ4amm x
i80mm),COM SERRILHA PARA {VIRAR 0U DESTACARA;

LESANDO 72G/M2; NA COR BRANCA; PARA SER UTILIZADO EM

nVALETE

TOUR   R$ 81.28



q'"'''(h

VALORGLOBAL

VALOR

TOTALPOR

EXTENSO:

R$ 12.969,88

Valor por Extenso
doze mil, novecentos e sessenta e nove

oitenta e oito centavos

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 {noventa} dias.

1( adições de Pagamento: conforme edital

amos que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas neste edital de licitação;

Declaramos que o preço apresentado çontemp]a todos os custos diretos e ]ndiretos referentes ao objeto licitada

Paulo, 14 de Novembro de 2018

Jbsé%riib> Satulr4n/Santos
Procurador

RG.:27.437.299-X

CPF:S69.692.445-04

EMDECS/A .

'"'thg'gl,-"'

8 10 UNIA

FICHARIO COM ARGOLAS FIXAS; CAPA COM BOLSA EM PVC

ESPESSURA DE

0,2amm; COM 4 ARGOLAS EM METAL; FERRAGENS EM METAL
P/ 4 FUROS COM

100 ENVELOPES PLÁSTICOS RESISTENTES: LOMBADA DE 5cm

COM ETIQUETA

DE IDENTFFICACAo; NO TAMANCO A4; NA COR PRETA

KAZ    
É

9 20 UNID
PASTA ABA E ELÁSTICO EM POLIPROPILENO TRANSLUCIDO;

MEDIDAS: 2450mmx180mm; LOMBO 4cm 1/2 OFICIO
TRANSPARENTE

)OLIBRAS   R$ 70.40  
     


